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Sorocaba, 23 de julho de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento n° 1603/2024, de autoria da nobre vereadora

Fernanda Schlic Garcia e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informar sobre o serviço

da linha 110 de ônibus que atende o Vitória Régia, informamos a Vossa Excelência, conforme

esclarecimentos da URBES - Trânsito e Transportes:

l) A URBES avaliou a operação da Unha 110 - Vitória Régia em dias úteis e

não constatou variação de demanda que justifique melhorias ou aumento de frota. Pesquisa

realizada em horário de pico e ao final do Corredor BRT Itavuvu registrou nível de serviço

satisfatório, com oferta ajustada a demanda.

2) Quanto à programação, analisando o cumprimento de toda operação nos

dias 01, 02, 03 e 04 de julho de 2024, a linha apresentou somente 06 (seis) atrasos pontuais, não

recorrentes e com baixo impacto na distribuição da demanda, tendo como fato gerador as más

condições na fluidez do trânsito, principalmente na região central e durante o horário de

encerramento do expediente comercial.

3) A análise demonstrou que a oferta e o intervalo entre partidas atende de

forma satisfatória a demanda, não ocorrendo variação de demanda que necessite de imediata

intervenção. Quanto à programação, a mesma está ajustada em acordo com as características da

linha e as partidas são cumpridas de acordo com o estabelecido. No entanto, a URBES

continuará monitorando a operação da linha e solicitará novos acompanhamentos para garantir a

qualidade do serviço.

Sendo só .para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

[ARQUES DA SILVA FILHO
Secretário de Governo

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR GERVFNO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP
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